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Em 

L E I NQ 675 
de Z de Março de 1960 

de de 196 

A câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu s~ 
ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1a - Fica o Executivo Municipal autorizado a vender 
A , í mediante concorrencia publica, os ve culos e materiais a seguir e~ 

, ; 

pecificados, considerados imprestaveis para o serviço publico, a S.ã 
bar: 1 (um) caminhão "Ford" F- 8, 1949; 1 (um) basculante "Ford" 
Rhein" 1952; uma caminhoneta nFord Inglês" 1949; 50 (cinquenta) t,g 
neladas de sucata de ferro; 1 (um) motor Schorch 75 BP, 1440-1720 R 
P.M. 50/60 ciclos; 1 (um) motor "Arno" 75 Hp 1775 R.P.M. 50/60 ci
clos; 1 (um) motor "General Eletric" 15 HP 1450-1745 R.P. M. 50/60 -
ciclos; 1 (um) motor 11Schorch" 5,5 HP, 1380-1660 R.P.M., triang. c/ 
bomba; 1 (um) motor "Hercule :t-farelli" 11,5 HP, 1740 R. P. M., 60 o.ll 
elos; 1 (um) motor "8iemens 11 7,50 HP, 1425 R.P.M., 60 ciclos , triân 
gulo; 1 (um) motor "Siemens" 1 HP., 2880 R.P.Mo 50/60 ciclos; l(um) 
mo to r 11 Slanzi tt , 10/12 HP 1600-4200 R. P. M. ; 1 (uma) Chave Blindada -
com base para fuzil cartucho trif. 600 Amp.; 1 (uma) Chave com ca~ 

xa de ferro com base de fuzil lâmina 300 ampo; 2 (duas) Chaves com 
caixa de ferro trif. rotativa manual com base para fuail , tipo ro
lha; 1 (uma) Bomba para água, marca "Haupt" 4" e/Base; 2 (duas) Bom 
bas para água, marca Baum.uster 611 com Base. 

Artigo 22 - O valor resultante da venda dos materiais ,a q~ 
alude o artigo anterior , passará a constituir recurso para abertura 

, ' -de credito, destinado a aquisiçao de viatura para os serviços muni-
cipais. 

Jrtigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ~ 
- - , caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Estância de Silo ~1 ~,os Ct':pos, /2 de Março 
de 1960. ~ ~ 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pessoal: 
A aos dois dias do mes de Março de mil novecentos e sessenta. 
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Em de 

LEI N :J75 
de 2 d; ~~ de 1960 

A Câmara Municipal de 
São J ost dús Campos de
creta e eu sanciono e pr~ 
mulgo a s~guinte lei: 

Art1go l.o- Fica o Ex~
cutivo Municipal autorJzado 
a vender. mediante concor-

de 19 

Artigo 3.o-Esta lei en- l 
trarã em vigor na data de 
sua publicação, revog•das 
as disposíções em contrArio. 

Prefeitura da E!tâncla de 
São }os~ dos Campos. em 
2 de Março de 1960. 

1 rência pública. os veicuJos e 
materiais a seguir espectfica
dos. considerados tmpre,tá
veis para o serviço público, a 
saber: I (um) c a mio hão 
•Ford• B-8 1949; 1 (um) bas
culante cFord Rhen• 195i, 
u m a caminhoneta •Ford 
Inglês• 1949; 5o (daquenta) 
toneladas de sucata de fer· 
ro; 1 (um) motor Scborch 
75 HP, 1440 · 1720 R.P.M. 
60/60 ciclos; l (uru) motor 
c: Arno• 75 HP 17Z5 R.P.M. 
50/60 ciclos; 1 (um) motor 
cGene.ra) Elétric» 15 HP 
1450- 1745 R.P.M.50/60d
clos; 1 (um) motor «Schor
ch» 5,5 HP, J380/!6RO R.P. 
M., triang. e/bomba; I (um) 
motoz: 'Hercuh: MareJJi' 11,5 
HP. 1740 R P.M .. 60 ctclo~; 
l (um) motor •Stemens> 
7.50 Hp, 1425 R.P.M. fiO 
dclos, triangulo: I (um) mo
tor ~siemens» I HP .. 28130 
R.P.M. 5U/60 ciclo~; I (um) 
motor cShnzb, 10/12 Hp 
1600 4200 R.P.M.i I (uma) Blmano Ferreira V doso 
Chave Bhndada com base Prdeito Municipal 
para fuzil cartucho tdf. 600 
Amp.; 1 (uma) Chave com Registrada e publicada na 
caixa de ferro com base de S ~ . 
fuzi l Jâmina 300 Amp.; 2 ecçao do Expedtente e Pes-
(duas) Chaves com caixa 1 soai. aoa dois dias do mês 
de ferro trif. rotativa ma- de Março de mil novecen
nual com base para fuz1l, tos e sessenta. 
tipo rolha; 1 (uma ) bomba 
para água. marca «Haupt» 

1 'h c/ Base; 2 (duas) Bom
bas para água, marca Bau
muster 6:& com base. 

Artigo 2.0 - O valor re
sultante da venda dos ma
teriais, a que alude o artigo 

1 
anterior, passará a constituir 

1 
recurso para abertura de 
crêôito, destinado à aquisi·, 
ção de viatura para 09 ser
viços muaidpais. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 


